
 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2016. 

 

 

Ref.: Convocação para a Assembleia Geral de Cotistas do Crédito Universitário Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios, CNPJ nº 08.417.544/0001-65  

 

 

Prezado(a) Cotista,  

 

BNY Mellon Serviços Financeiros Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

sociedade com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, à Avenida Presidente Wilson, nº 

231, 11º andar e 4º, 13º e 17º andares (parte), Centro, CEP 20030-905, inscrita no CNPJ sob o 

nº 02.201.501/0001-61 (“Atual Administrador”), na qualidade de instituição administradora do 

Crédito Universitário Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, inscrito no CNPJ nº 

08.417.544/0001-65 (“Fundo), vem, pela presente, convocar V. Sas. a se reunirem em 

Assembleia Geral de Cotistas na sede social do Administrador do Fundo, localizada à 

Av. Presidente Wilson, nº 231, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, a realizar-se no próximo dia 

24 de maio de 2016 às 11:00 horas em primeira convocação, para deliberar sobre as matérias 

indicadas na ordem do dia abaixo. Caso a Assembleia Geral não seja instalada em primeira 

convocação, será realizada em segunda convocação às 12:00 horas da mesma data e no mesmo 

local acima estabelecidos. As matérias objeto de deliberação são:  

 

(i) Deliberar sobre as Demonstrações Financeiras do Fundo, acompanhadas do parecer 

dos auditores, e as contas do Fundo, relativas aos exercícios sociais encerrados em 30 

de novembro de 2013, 30 de novembro de 2014, 31 de dezembro de 2014 (realizadas 

em razão da alteração da data-base das demonstrações financeiras) e 31 de dezembro 

de 2015; 

 

(ii) Substituição do Atual Administrador do Fundo pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos 

e Valores Mobiliários S.A., sociedade devidamente autorizada pela CVM para 

administrar carteira de títulos e valores mobiliários, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

36.113.876/0001-91, com sede à Av das Américas nº 500, bloco 13, grupo 205, Barra da 

Tijuca, Rio de Janeiro, observando-se o disposto no Regulamento do Fundo; 
 



(iii) Em atendimento à comunicação de renúncia apresentada pelo Deutsche Bank S.A. – 

Banco Alemão, inscrito no CNPJ sob o nº 62.331.228/0001-11, deliberar sobre a sua 

substituição pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

sociedade devidamente autorizada pela CVM para administrar carteira de títulos e 

valores mobiliários, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, com sede à Av 

das Americas nº 500, bloco 13, grupo 205, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, responsável 

pela custódia qualificada e escrituração das cotas do Fundo, bem como deliberar pela 

contratação da Oliveira Trust Servicer S/A, sociedade devidamente habilitada pela CVM, 

com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 

Américas, n.º 500, bloco 13, sala 205, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

02.150.453/0001-20, responsável pela controladoria da carteira do Fundo, observando-

se o disposto no  Regulamento do Fundo; 
 

(iv) Definição das condições operacionais para realização das substituições acima 

mencionadas, caso sejam aprovadas, inclusive contratação de auditor independente 

para realizar auditoria de corte referente ao período compreendido entre a data das 

últimas demonstrações financeiras auditadas do Fundo e a data da efetiva substituição 

dos prestadores de serviços do Fundo; 
 

(v) Tendo em vista o encerramento das atividades do jornal “Diário Mercantil”, previsto pelo 

Regulamento do Fundo como periódico utilizado para divulgação de informações do 

Fundo, alterar o Regulamento para prever que as publicações mencionadas no 

Regulamento serão realizadas através do jornal Valor Econômico, edição nacional; 

 

(vi) Caso aprovados os itens (ii), (iii), (iv) e (v) consolidar a nova versão do Regulamento do 

Fundo com as alterações mencionadas acima. 

 

Atenciosamente, 

 

 

BNY Mellon Serviços Financeiros Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Administrador 


